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Número: 0805655-22.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO VICENTE DA SILVA FILHO (AUTOR) JETTSON RUDYARD BEZERRA LOPES (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

URAI DE OLIVEIRA (TERCEIRO INTERESSADO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Processo nº 0805655-22.2020.8.20.5001(PJE)

 

 

                          JOAO VICENTE DA SILVA FILHO, ja qualificado nos autos da ação ,ut supra

que move em face da , vemSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

à presença de V. Exa., através de seus advogados que esta subscrevem, informar que o autor viajou para

outro estado no intuito de trabalhar, nao sendo possível participar de perícia.

                Desta forma, requer a extinçao do processo sem resoluçao de mérito.

Nestes Termos, Pede Deferimento.
 

Natal/RN, 19 de agosto de 2021.

 

 

 

JETTSON RUDYARD BEZERRA LOPES
OAB/RN 10604
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